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DECRETO N° 198/2010 
Substitui merhbro do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica substituído o membro abaixo mencionado, do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento dá Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — FUNDEB, constituído pelo Decreto 218, de 1° de outubro de 2009, 
TELMA CRISTINA BARBOSA ERHARDT, em substituição ao Titular ANDREA 
PINESSO DA SILVA e JULIANA ROMERO CARDOSO BASTOS, em substituição a 
Suplente VALENTIN SPANCIERSKI. 

Parágrafo único. Ficando assim composto o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de. Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB. 

"Art. 1°. ... 

MEMBROS 

VII - um-,r,epresenOr4e;:dor_=C;ohselh.o.LMunicipalr-dejEducação; 
Titular íjtEnilÁ 'ãi:t 1 .áti ri;ev',.O.A1313bs'À'- ER).-1Akt)Tí, 
Suplente : JULIANA ROMERO CARDO à:BASTOS 

1 ,,,,, Art. 2°.r Este Decreto entra em vigio a data esua publicação. , -- 
.5 7:1-M.',,_:';:i P . 	 . 	. 11 ., --,,,,  PAÇO MUNICIPAL, aos 02,de s 	ir. de 2010 

, 

ARMANDO CO S FILHO 
Secretário de Administração 
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